
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 813/74 PARECER CEE Nº 1 5 3 5 / 7 4 

Aprovado por Deliberação de 

2 4 / 0 7 / 7 4 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PRESIDENTE 

PRUDENTE 

ASSUNTO - Contratação do interessado, José Roberto Fernandes, para 

exercer os funções de Professor-Assistente, junto ao D e -

partamento de Ciências Sociais, na FFCL de Presidente Pru-

dente 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

HISTÓRICO - Cogita o presente da contratação de José Roberto 

Fernandes para exercer as Funções de Professor-Assistente, junto ao 

Departamento de Ciências Sociais, na Faculdade de Filosofia, Ciências 

o Letras de Presidente Prudente, conforme solicitação feita a respei-

to pelo Diretor dessa Escola. 

FUNDAMENTAÇÃO - Aberta inscrição para seleção de candidatos à 

função em referência, mediante apreciação dos respectivos títulos e 

posterior entrevisto com a Comissão Julgadora, concorreram vírios inte-

ressados. O proposto teve o seu nome aprovado e foi classificado em 

2º lugar. O nome do 1º classificado foi rejeitado pela CESESP, não cons-

tando do processo que haja recorrido dessa decisão. Então veio pela 

Escola encaminhado o nome do Sr. José Roberto Fernandes que deve ser 

aceito : ante a de-

liberação da Comissão Julgadora e pedido da Direção da Escola. 

CONCLUSÃO - Destarte, opino favoravelmente à contratação de Jo-

sé Roberto Fernandes para exercer as funções de Professor-Assistente, 

junto ao Departamento de Ciências Sociais, na Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Presidente Prudente. 

São Paulo, 8 de maio de 1974 

a) Cons. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão a votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Frede-

rico Pimentel Gomes, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, Rivadávia Marques Júnior, Wlademir Pereira e Paulo Nathanael 

Pereira de Souza. Sala das Sessões, em 29 de maio de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito Vaz Guimarães 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 24 de julho de 1974 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior 

Presidente 


